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RESUMO

- ..., quanto a incidéncia de correcao monetéria, consoante reiteradamente decidido, no sistema inflacionério,
ndo se constitui ela como um "plus”, que se acresce mas um "minus"que se evita , desde que se constitui

em mera atualizagdo da moeda aviltada pela inflagéo. - O Unico objetivo na aplicacdo da corre¢cdo monetaria,
na realidade econdmica do Pais e enquanto subsistir a corroséo inflacionaria, ainda que minima, é pretender
colocar os valores no mesmo patamar da inflagéo, evitando a perda do valor monetario que leva o
enriguecimento sem causa a uma das partes. - Ademais, consoante a Lei n° 6.899, de 08.04.1981: "Art. 1° -
A correcdo monetéria incide sobre qualquer débito resultante de decisao judicial, inclusive sobre custas e
honorarios advocaticios. 81° - Nas execucdes de titulos de divida liquida e certa, a correcédo sera calculada a
contar do respectivo vencimento." - Neste sentido, € a jurisprudéncia: "A corre¢cdo monetaria ndo pode ser
considerada acréscimo, por representar apenas simples atualizagcéo do valor da divida, em decorréncia da
desvalorizacdo da moeda. Possivel, portanto, a sua incluséo de oficio na liquidagéo"(STJ-12 Turma, Resp
9.359-SP, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 8.5.91, negaram provimento, v.u., DJU 10.06.91, p. 7.837, 22 col. em.). - E
ainda, "Cabimento da acao de cobranca para se exigir divida de valor, liquida e certa, inclusive, confessada
pelo devedor, razdo sufici ente para que a corregdo monetaria incida a partir do vencimento do titulo"(STJ-32
Turma, Resp. 20.188.7-RJ, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 9.6.92, deram provimento, v.u., DJU 3.8.92,
p.11.312, 12 col., em.). "A jurisprudéncia do STJ esté orientada no sentido de estender a correcdo monetéria
a todos os débitos, seja de que natureza forem, tocante aqueles resultantes de deciséo judicial, com a
edicdo da Lei 6.899/81. Essa matéria sobre ser possivel ou ndo a incidéncia da corre¢cdo monetaria nao
pode inibir o julgador de, adequando sua interpretacéo a realidade social ou econdmica, entregar a
prestacdo a que fazem jus os jurisdicionados"(STJ -32 Turma, Resp. 2.755-SE, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j.
4.9.90, Deram Provimento, maioria, DJU 9.10.90, p. 10.893, 12 col., em.). - Assim, correta a sentenca que
determinou que o Municipio de Trés Pontas efetuasse os pagamentos dos direitos da autora em relagéo aos
saléarios devidos pelo periodo trabalhado, apurados e corrigidos monetariamente desde a retencéo indevida
e acrescidos de juros de mora simples, de 0,5% ao més, contados da citacao, excluidos os descontos legais
e 0s convencionais. Ac. de 06-08-2002 DJ de 09-08-2002 Revista Jurisprudéncia Mineira - Vol. 161 - Julho a
Setembro de 2002 - Pag. 505 EMENTARIO FORENSE. Junho, 2005. Ano LVII. N° 679

EMENTA

A jurisprudéncia do STJ esta orientada no sentido de estender a correcdo monetéria a todos os débitos, seja
de que natureza forem, tocante aqueles resultantes de deciséo judicial, com a edicéo da Lei 6.899/81. - Essa
matéria sobre ser possivel ou ndo a incidéncia da correcao monetéaria ndo pode inibir o julgador de,
adequando sua interpretacéo a realidade social ou econdmica, entregar a prestacéo a que fazem jus os
jurisdicionados.(Ementa trecho do acdrdéao)
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